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PLANTANDO O FUTURO

LEI N.o 1.378/2008.

EMENTA: Cria oConselllQ ,v
Municipal do Idoso de B6m Conselhg,
el'tlá outras providências, ~~;'

I ~!, !~!'

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOM CONSELHO, ESTADO DE:
PERNAMBUCO, no! uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Constituições da: .
República e do Estado] sobretudo pela Lei Orgânica local, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono-a seguinte Lei: .
, , i

~ I
Art, 10

- Fi~a~institu~~~,o Conselho t;tunicip~l do ~doso de Bom ~onseqlo, órgão penllanent~,
de composiçao pantana, com carater deliberativo e consultivo, vinculado a Secretaria
Municipal de Ação So4ial.· ,

'1 " 1'.

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA

Art, 2° - Ao Conselho Municipal do Idoso competé:':
I - propor ações do Executivo, podendo estas serem integradas à Política Municipal do Idosq~;

: i', .......

II - propor as prioridades da Política Municipal do Idoso;
,

III - formular estratégíàs de execução da Política Municipal do Idoso;
I

IV - implementar a Política Municipal do Idoso no Município de Bom Conselho, observando'.
as proposições e eventuais alterações da Política Nacional e Estadual específicas, bem como o
Estatuto do Idoso e dbqlais transformações que ocasionem mudanças na sua aplicação;

~ .. i .
V - ~romover~ ~arti;cipação do idoso através de organizações e.:ntida~es q~ueo repl:es:ntem,
no FOl'UmMU111clpal';dpIdoso, de modo a colaborar na formulação; aplicação e avaliação d~s
políticas, projetos e J?r~gramas a serem desenvolvidos;

': 'I
VI - colaborar na divulgação dos programas, serviços e atividades do interesse do cidadão
idoso, prestados pelo Poder Público; ;

VII - atuar na capacitação de recursos humanos nas áreas de gerontologia social e da
geriatria, visando amelhoria das ações de entidades e serviços do setor;

_ t

VIII ~ fiscalizar a execução dos programas pertinentes ao idoso, bem como as instituições de
longa permanência existentes no Município; 1

IX - assessorar e apoi4r instituições públicas ou privadas que promovam eventos educati~~i/~!iT'*:~'it~~;;:,k
informativos e de laze!:! voltados para o público idoso; ::::,'~(' ;'~;'::?:''-r.
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x - promover atividades e campanhas de divulgação, formação de opinião e esclarecimento
sobre os direitos da pessoa idosa; ,

XI - avaliar os recursos recebidos por entidades governamentais e nãó' governamentais
sediadas no Município, assegurando que estas se destinem à assistência do idoso; ,.'
XII - apoiar e incentivar a criação de organizações destinadas à pessoa idosa;

I,

XIII - colaborar com a integração dos órgãos e instituições públicas ou privadas, no' âmbito
local, em todas as a~ões voltadas para o idoso; .

i

XIV ~ examinar e'efpedir assuntos relativos à sua área de competência;·

XV ~ elaborar e aprovar o seu regimento interno.
:; II
'. CAPíTULO 11

j DA COMPOSIÇÃO
, '{

\ I

Art, 3° - O Conselho Municipal do Idoso será composto por 10 (dez) membros titulares e seus
respectivos suplentes, compreendendo representantes dos seguintes órgãos e entidades:..- .
1-05 (cinco) representantes do Poder Público Municipal, sendo:
a) 01 (um) indicado 'pela Secretaria Municipal de Promoção Social;
b) 01 (um) indicado.pela.Secretaria Municipal de Saúde;
c) 01 (um) indicadopela Secretaria Municipal de Educação;
d) 01 (um) indicado.pela Secretaria Municipal de Ação Social;
e) 01 (umj.indicado pela Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Espolie e Lazer.

I

II --c 05 (cinco) representantes de entidades ou organizações não governamentais de
reconhecido trabalhó desenvolvido na defesa e proteção dos direitos do idoso, no âmbito do
Município de Bom Conselho, asaber:

a) 01 (um) represept~te de uma instituição.d: M.arçoparia;, .
b) 01 (um) representante de grupos de convivência.>"
c) 01 (um) representante.dosusuários dos serviços de assistência ao idoso; /'
d) O 1 (um) represel)t~nte da Federação das Associações de Moradores de Bom Conselho; ..
e) 01 (um) representante do Poder Legislativo./

"Art. 4° - Os membros do Conselho Municipal do Idoso e seus respectivos suplentes serão
indicados pelas respectivas Secretarias e Entidades relacionadas nos incisos I e II do artigo
anterior, cuja designação para integrá-I o se dará por ato do Prefeito Municipal para; um
mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução por.igual período.

Art. 5° - As entidades da sociedade civil só poderão indicar representantes' ,se
-comprovadamente estiverem atuando na área por um período de, no mínimo, 01 (um) ano.
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Art. 6° - o órgão ou entidade que, por qualquer motivo, renunciar à sua representação ou
deixar de participar do Conselho, deverá ser substituído por órgão ou entidade representativa
do respectivo segmento. ' :

CAI)ÍTULO nr
DA ESTRUTURA E FUNCtONAMENTO

Art. 7° - A estrutura ~o Conselho Municipal do Idoso será composta por um Secretariado
Executivo, integrado' pelo Presidente, 10 Secretário e 2° Secretário, todos escolhidos em
processo e1etivo, exceto o presidente que será automaticamente o titular da Secretaria de Ação. ,
Social.

Art. 8° - As atividadesldos membros do Conselho serão regidas pelas seguintes disposições:
, ,

I - O membro do ç.' o~lselho exercerá função de relevante interesse público, pela qual não
receberá remuneraçãoj ' i

'I ,

II~,:- Cada membro terá direito a um UlUCO voto por matéria, submetida à apreciação do
plenário, inclusive o presidente, que terá também o voto de desempate.

III - Perderá o mandato o membro que faltar injustificadamente a 2 (duas) sessões
consecutivas ou a 4 (quatro) alternadas, no deoorlêr do seu mandato.

Art, 9° - O Conselho] Municipal do Idoso se reunirá ordinariamente 1 (uma) vez por mês,
podendo ser convocado extraordinariamente pelo Presidente ou por requerimento da maioria
dos seus membros. ,

l ,
Art. 10 - O Conselho Municipal do Idoso deverá elaborar o seu Regimento Interno no prazo
de 60 (sessenta) dias.]a contar da posse de seus membros, que será instituído por Decreto,
depois de aprovado elâ maioria simples.

• I, "0

Art. 11 - A Secretal:i~ Municipal de Promoção Social propiciará ao Conselho Municipal do
Idoso as condições nedessárias ao seu funcionamento. , '

Art., 12 - As des~~las decorrentes ,da presente Lei correrão pOI' conta das dotaçõfs
orçamentárias própria1 da Secretaria Municipal de Ação Social.

Art. 13 - Esta Lei' entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as '
disposições em contrário.

PalácioMuuiclpal Cel. J
!: j

• I~

,J

I
"

1
!

vila, em 16 de maio de 2008.

Rua Vidal de Negreiros;43 CÉP: 55;530~OOO-Fax:(87) 37714124 - Fone:(81) 3771-4706 - CNPJ: 11.285.954/0001-04i'l e-mail: laprefbc@bol.com.br '

_:::.L .______ ,~~~ ~c-_'-_'__'_ __ ~' ...••....•• ·~"""'_.,.=~~, __ ~ __ ~__ .._..iof'_------.·- __ .• ~" --_.--

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
         

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/51-20230215133949.pdf
assinado por: idU

ser 83                     

mailto:laprefbc@bol.com.br

